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PARECER DA
COMISSÃO

102528 Terapia Ocupacional
I, II,III E IV Ciclos de
Terapia Ocupacional

Lagarto DEFERIDO(A)

Observação: Conforme os itens 5.9.10, 5.9.11 e 5.9.12 do Edital, caberá recurso à Comissão
Recursal  de Heteroidentificação, em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis  contados da
publicação do resultado no site da instituição (dcmop.ufs.br), mediante requerimento destinado
à  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas.  Tais  recursos  deverão ser  entregues e  registrados  no
Protocolo Geral da UFS (SEMOP) ou enviados através de SEDEX.

Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, 19 de agosto de 2024.

Thais Ettinger Oliveira Salgado
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas


